
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Civit do Estado de São Paulo

Delegacia Seccional de Polícia de Santo André - DEMACRO
Delegacia de Investigações Sobre Infrações Contra o Meio Ambiente

Serviço Técnico de Produtos Químicos

AtvARÁ pARA pRoDUTos euÍMrcos coNTRoLADos

FINS COMERCIAIS
Ano:2025. Alvará N.o : .257 I 25

Empresa:METALâBO_RLABOB4TORIODEAhiÂL_I§E§TECMCASLTDA:ME

s i t o.. RUA BENED]ro MoNTENEGR0 N'150 : PÁRQUE yll{9111 t§ANro AND_RE

c.l*P.t: _05:915._315/0001-82 Reptwentante: SONIAREG_ry4 Y4+Çpry,GREFF

A empresa supra mencionada, de acordo com o que requereu, e após o pagamento das

taxas devidas por [ei, tem permissão desta Divisão de Produtos Controlados e Registros
Diversos para funcionar no corrente exercício, sujeitando-se às disposições da Lei
Esfadual no 15.266, de 2A de dezembro de 2013, do Decreto Estadual no 6.91 1, de 19 de
janeiro de 1935 e Decreto Federal no 1.030, de 30 de Setembro de 2.019, e demais
nonnas inerentes em vigor.

O PRESENTE ALVARÁ DEYERÁ SER RENOVADO ATE O ÚT,TTNAO DIA ÚTTT,
DO MES DE TEYEREIRO DO EI(ERCÍCIO SEGUINTE, CONFORME ARTIGO

10 DA LEr ESTADUAL 15.266,DÍ,2011212013.

Santo André, 20 de março de2025

Delegado de Polícia

O PORTADOR DE§TA LICDNÇÀ OBRIGA.SE:

I - Observar e cumprir rigorosamenfe o disposto no Decreto Estaílual n." 6.91l/35 e no Decreto Federal n" 1030/19, e legislação
correlata.

2 - Comunicar imediatarnente ao Orgão fiscalizador quando hower quaisquer alteraçOes darazão social, dados cadastais, local
vistoriado, encerramento das atividades com prodúos conüoldos ou qualquer oufo ey€nto de relevância.

3 - Esta licença é válida parâ os produtos controlados da Polícia Ciül-DOE de 09108/03, e que estejam relacionados no
"Certificado de Vistoria" da DPCRD/DPPC. Para produtos controlados e fiscalizados pelo Exército Brasileiro e pelo Dpto.
da Polícia Federal, os licenciamentos deverão ser proúdenciados, conforrne a legislação em vigor, nos referidos Orgãos
Públicos.

Elaborado por Ivania A. A. Souza - Agente Policial
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